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Como conduta nos casos classificados como nível moderado, deve-se: 
 
• Adotar os mesmos procedimentos referentes aos casos leves. 
• Se necessário, contatar imediatamente, pessoalmente ou por telefone, o Conselho Tutelar. 
• Realizar e registrar estudo de caso no âmbito da Rede Intersetorial de Proteção de forma priorizada. 
• Encaminhar, se necessário, para a realização do procedimento de escuta especializada. 
• Inserir a criança ou o adolescente em espaços de atendimento de serviços (como exemplo, CREAS), de forma priorizada. 
  
4.3 Grave 
 
Como conduta nos casos classificado como nível grave, deve-se: 
 
• Adotar os mesmos procedimentos referentes aos casos leves e moderados. 
• Em situações de emergência, procurar garantir a proteção da criança ou do adolescente até que os serviços prestem o devido atendimento e 
encaminhamento do caso. 
• Contatar imediatamente, pessoalmente ou por telefone, o Conselho Tutelar e encaminhar posteriormente a ficha SINAN, por e-mail. 
• Priorizar a realização da escuta especializada. 
• Realizar e registrar no âmbito da Rede Intersetorial de Proteção, estudo de caso, com URGÊNCIA, em reuniões ordinárias ou extraordinárias. 
Nos casos de violência sexual ocorridos até 72 horas, as crianças ou os adolescentes devem ser encaminhados para serviço de saúde de referência 
indicado pelo SAMU (192). Nos casos de violência sexual ocorridos a mais de 72 horas, as vítimas devem ser encaminhadas para as Unidades 
Básicas de Saúde de referência do território, conforme fluxo da Rede de Saúde do Município. 
 
5. DA CONDUTA DO CONSELHO TUTELAR NO FLUXO 
 
1. Ao preencher ou ao receber as informações ou as Fichas de Notificação, tomar conhecimento dos encaminhamentos feitos pelos notificadores, 
verificar no banco de dados do Conselho Tutelar a existência de informações anteriores sobre o caso e registrar as novas informações. O atendimento 
deve-se imediato, e jamais condicionado ao envio de qualquer documento ou informação complementar; 
2. Avaliar o caso e considerar os fatores de risco e proteção; 
 
3. Avaliar se existe algum membro da família em condições de assumir a responsabilidade pelos cuidados e proteção da criança e/ou adolescente, 
consultando a Rede Intersetorial de Proteção quando necessário; 
4. Orientar o responsável pela criança e/ou adolescente quanto aos procedimentos relacionados à saúde (atendimento em serviço de saúde e 
profilaxia quando necessário); e proteção (afastamento do agressor, delegacia e IML); 
5. Acompanhar a criança e/ou adolescente na realização dos procedimentos junto à saúde, delegacia e IML, quando ausentes o responsável 
legal ou “guardião de fato” ou quando esses forem suspeitos de serem os autores da violência; 
  
6. Nos casos de denúncias recebidas diretamente pelo Conselho Tutelar, cabe a este o preenchimento da SINAN, avaliação global do nível de 
gravidade da violência e articulação com a Rede Intersetorial de Proteção, conforme fluxo; 
7. Comunicar e registrar os casos de reincidência aos notificadores, por telefone, nos estudos de caso e/ou nas reuniões das redes locais, bem 
como, utilizar estes espaços para informar e para obter informações sobre os encaminhamentos dos casos notificados; 
8. Aplicar as medidas previstas no ECA para garantia de direitos de crianças e adolescentes, sempre que esgotados os recursos e providências 
junto às famílias, responsáveis legais e/ou às instituições prestadoras de serviço; 
9. Monitorar os casos encaminhados junto à Rede Intersetorial de Proteção de  Crianças e Adolescentes. 

 
ERRATA 

 
No Jornal Oficial 4093 de 18 de junho de 2020, item 2 dos Prazos na página 11,  
 
ONDE LÊ-SE: 
 

1. Os interessados deverão protocolar seus projetos até às 17h00min do dia 20 de julho de 2020, em envelope lacrado com identificação frontal do 
programa e modalidade pleiteados, conforme estabelece o item 3 deste Edital. 
 

LEIA-SE: 
 
 1. Os interessados deverão protocolar seus projetos até às 17h00min do dia 21 de julho de 2020, em envelope lacrado com identificação frontal do 
programa e modalidade pleiteados, conforme estabelece o item 3 deste Edital. 
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